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A RELAÇÃO DE “NÃO” TRABALHO DA CHAMADA UBERIZAÇÃO: uma reflexão acerca da jornada e condições de trabalho da empresa Uber e seus “parceiros”.
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Resumo
O presente artigo analisa criticamente a uberização do trabalho, com base na dissertação de mestrado intitulada: “EXPRESSÕES E TENDÊNCIAS DO TRABALHO UBERIZADO: uma análise do motorista de aplicativo da Uber a partir da realidade de Belém-PA”. Investiga-se a relação entre a empresa Uber e seus motoristas, revelando a precarização e intensificação das jornadas de trabalho sob o discurso de autonomia e empreendedorismo. A discussão mostra que, embora a Uber se posicione como mera intermediadora, ela exerce controle direto sobre as condições de trabalho e remuneração, descaracterizando a suposta relação de parceria. Os relatos de motoristas, bem como, o referencial teórico utilizado, indicam longas jornadas, ausência de direitos, responsabilidades sobre os meios de produção e dificuldades de reconhecimento como trabalhadores. A reflexão evidencia que a uberização configura uma forma contemporânea de exploração do trabalho, marcada por vínculos informais e instabilidade, fortemente subordinada à lógica do capital.
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Abstract
This article critically analyzes the uberization of work through the experiences of Uber drivers in Belém-PA, Brazil. Based on a master’s thesis, it explores the relationship between the company and its drivers, revealing how precariousness and intensified work routines are masked by discourses of autonomy and entrepreneurship. Although Uber claims to be a simple intermediary, the study shows it exercises direct control over working conditions and remuneration, contradicting the idea of partnership. The drivers’ testimonies highlight long working hours, lack of labor rights, personal responsibility for production means, and difficulty in self-identifying as workers. The analysis demonstrates that uberization represents a contemporary form of labor exploitation, characterized by informal and unstable conditions yet deeply embedded in capitalist accumulation logic.
Keywords: Uberization; Labor precarization; Digital platforms.



1	INTRODUÇÃO

Esta reflexão parte da dissertação de mestrado, apresentada e aprovada pelo Programa de Pós Graduação em Política Social – PPGPS/UNB – intitulada: “EXPRESSÕES E TENDÊNCIAS DO TRABALHO UBERIZADO: uma análise do motorista de aplicativo da Uber a partir da realidade de Belém-PA”. A qual teve como objeto de estudo a uberização como precarização do trabalho e sua relação com as necessidades de reprodução do acúmulo do capital no contexto da realidade de Belém do Pará.
Com base nessa reflexão, a discussão apresentada neste artigo se apoia nos resultados da dissertação de mestrado mencionada acima. É importante esclarecer que não se pretende esgotar o tema ou usar todos os achados da pesquisa de forma completa, mas sim destacar um ponto específico: a trajetória e o modo de trabalho do motorista uberizado. Para isso, será utilizado de um referencial teórico critico, bem como alguns trechos das entrevistas dos/das motoristas da Uber, que se dão como achados da pesquisa da referida dissertação de mestrado, tendo como sujeitos da pesquisa trabalhadores/as da plataforma digital de transporte para aplicativos da empresa Uber, sendo homens e mulheres com idades a partir de 18 anos, com grau de escolaridade e rendas variadas, residentes no município de Belém.
Entender o processo de uberização do trabalho, que envolve elementos como terceirização, informalidade e flexibilidade, significa reconhecer que esse modelo costuma usar processos de subcontratação, estimular o surgimento de pequenos negócios com uma cultura voltada ao empreendedorismo e à produção em massa de pessoas consideradas nano-empreendedoras. Para ilustrar essa relação na prática, usamos a Uber como um exemplo.
Nesse sentido, esta discussão se propõe a refletir sobre as condições e transformações provocadas pelo processo de uberização do trabalho na vida de trabalhadores/as uberizados/as, com enfoque na desmistificação da relação de não trabalho entre empresa e motoristas, bem como, o desvelamento das jornadas e condições de trabalho que tais trabalhadores se submetem. Destarte, o problema da pesquisa pode ser resumido a partir das transformações que o mundo do trabalho vem sofrendo por esta nova organização, intitulada uberização do trabalho, bem como os rebatimentos atingidos diretamente pela classe trabalhadora, com características pretéritas do capitalismo. 

2	DESENVOLVIMENTO

2.1	O modus operandi da Uber
É constatado que o desenvolvimento de atividades relacionadas com a tecnologia é, de certa forma, estimulado pela busca da sociedade em lograr métodos e instrumentos que facilitem o cotidiano da população, especialmente quando esses estão interligados de forma on-line por um sistema de rede. Logo, essa vontade social é aferida pelos interesses do capital na sua busca incessante por mais-valia, promovendo o desenvolvimento de empresas que se apropriam da tecnologia e da necessidade social para lucrar.
É nesse sentido que se faz necessário compreender como a empresa Uber opera junto com seus parceiros(as) (lê-se motoristas) e usuários(as), para entender a dinâmica desse tipo de serviço, o qual se dá como um “simples” negócio que se expandiu de forma global e hoje é uma das maiores empresas/aplicativos do ramo de transporte no mundo. 
Logo, esse tipo de serviço ocorre de forma simples e on-line pelo simples toque no aplicativo instalado em um smartphone com acesso à internet. Isso vale para motoristas e usuários(as). Ambos são cadastrados na plataforma do aplicativo, sendo seus dados pessoais e até as formas de pagamentos, armazenadas e administradas exclusivamente pela Uber que tem a posse do aplicativo de transporte.
[bookmark: _Hlk202446015]Acerca da utilização do aplicativo, identifica-se que ele é utilizado de forma direta pelo(a) usuário(a) que, com celular em mãos, insere os locais de partida e de destino da viagem. A partir disso, a plataforma de forma automática calcula a distância pelo sistema GPS, apresentando a rota ideal e a estimativa de preço, sem a participação dos motoristas nessas decisões e sem que os mesmos, a princípio, tenham conhecimento do destino de tal viagem e que desconheça também o próprio cliente até a sua chegada no local de início da corrida (Gonsales, 2020). 
Os(as) motoristas têm a possibilidade de aceitar ou não as corridas, os quais inicialmente eram penalizados(as) ao recusarem um determinando número de corridas e hoje não são mais. Serão apenas penalizados(as) caso aceitem uma corrida e depois cancelem. 
A partir do momento em que os(as) mesmos(as) aceitam o serviço, tomam conhecimento do local de partida, destino e trajeto ideal a ser percorrido. Ao encerrarem a viagem, a Uber de forma automática efetuará o cálculo do valor do serviço, que poderá ser cobrado mediante pagamento em dinheiro, cartão de crédito ou débito previamente cadastrado pelo(a) cliente no aplicativo e pelo Uber Cash. Esse(a) motorista receberá o pagamento pelo serviço realizado, o qual terá uma taxa descontada pela empresa, cujo o percentual varia em torno de 20% a 25% do valor bruto de cada corrida. 
Acerca dos(as) motoristas, o site da empresa divulga também algumas informações sobre como se tornar um “parceiro(as)” e além disso, existem alguns requisitos referentes aos veículos para a realização desses serviços.
[bookmark: _Hlk202446032]Tais informações são necessárias para entender que a relação empresa X motorista se inicia desde o momento do cadastramento na plataforma. Existem exigências e regras a serem cumpridas, onde esses(a) motoristas ao não se encaixarem nas normas podem não serem aceitos pela empresa ou até banidos. Isso mostra que desde a sua tentativa de inserção, esses(as) trabalhadores(as) sofrem pressão por parte do “aplicativo”, onde constantemente são pressionados a investirem em seus carros e serviços para, a contar disso, serem bem avaliados pelos(as) usuários(as) (Moda, 2020).
É nesse sentido que ao apresentar as formas de funcionamento desse modelo de negócio, evidenciam-se, em suas linhas mais gerais, as transformações que o trabalho e o capital atravessam no decorrer do tempo, onde na atualidade, estão postas à classe trabalhadora. Essas transformações se embasam em Tecnologias de Informação e Comunicação (TICs) cada vez mais avançadas, na busca por lucro e, consequentemente, rebaixando a classe trabalhadora no que tange à retirada de seus direitos e disfarçando ou até desconstruindo suas relações laborais.

2.2	A falaciosa relação de não trabalho entre empresa e motorista
Por meio dessa breve elucidação, é importante enfatizar que esta discussão utiliza o termo uberização como sinônimo de “precarização do trabalho” e como uma forma de organizá-lo no capitalismo contemporâneo. A análise realizada ocorre através do(a) motorista da Uber como uma forma típica de produção, ou seja, como um(a) trabalhador(a) inserido(a) no sistema de acumulação capitalista e consequentemente produtor(a) de mais-valia (Moda, 2020).
 Ademais, é imprescindível entender a dinâmica e as formas de controle que a empresa Uber exerce em seus motoristas. Com isso, apresenta-se a forma de remuneração que a empresa propõe aos seus(as) parceiros(as), a qual possui total ausência de uma renda fixa, de salário fixo mensal, salários indiretos ou auxílios para manutenção do veículo ou qualquer tipo de auxílio financeiro aos motoristas.
É partindo disso, que a empresa se coloca como uma simples intermediadora entre usuário(a) e motorista (prestador terceiro), onde o valor a ser pago acontece entre esses dois agentes, e ela “apenas” recebe uma porcentagem desse valor por realizar essa intermediação. Com isso, a referida empresa busca eliminar qualquer possibilidade de vínculos empregatícios, construindo uma defesa em que os motoristas receberiam diretamente o pagamento pelos serviços prestados e eles repassam para a empresa uma porcentagem desse valor pela intermediação que a mesma realiza.
[bookmark: _Hlk202446065]A posição discutida neste artigo considera esse discurso repleto de contradições e falácias, pois ao se embasar em autores como Abílio (2020), Fontes (2017) e Moda (2020) se pode dizer que esse trabalhador, se caracteriza como trabalhador just-in-time e quem os pagam pelas corridas é a empresa Uber, o que se configura como uma relação salarial e não como uma simples relação de intermediadora. Essa forma de assalariamento acaba lembrando um modo bastante comum no início do capitalismo e que foi caindo em desuso graças às lutas e reivindicações da classe trabalhadora, que é o pagamento por peça ou tarefa, algo que não se tornou hegemônico no modo de produção capitalista, mas foi um dos princípios do Taylorismo. 
Faz-se entender que a remuneração nesse contexto vai variar de acordo com o que se produz. Logo, existe uma relação de assalariamento disfarçada nesta forma de trabalho. Sobre a forma de assalariamento por peça, percebe-se que Marx (2015, p. 465) faz sua análise: “[…] o salário por peça não passa de uma forma a que se converte o salário por tempo, do mesmo modo que o salário por tempo é a forma a que se converte o valor ou o preço da força de trabalho [...]”.
Essa forma de assalariamento se dá como uma grande estratégia do capital, no que diz respeito ao controle sobre o trabalho, assim como o aumento da produtividade de cada trabalhador(a). Logo, é visível essa relação nos motoristas de aplicativos em geral, porém se destaca os motoristas da empresa Uber, os quais possuem como principal característica da flexibilidade em relação ao tempo e local. 
 A remuneração por peça/tarefa torna-se vantajosa nessa relação, afinal, não se possui uma obrigatoriedade em cumprir horários, porém diante dessa forma de comissão, os(as) motoristas são empurrados(as) a jornadas de trabalho cada vez mais longas, para assim conseguir um ordenado minimamente satisfatório para o atendimento das necessidades básicas. Isso não é novidade, pois jornadas longas e intensas aparecem em estudos como os de Abilio (2020), Moda (2020), Antunes (2020), entre outros, em que trabalhadores(as) realizam 10, 12 horas diárias de trabalho, o que acaba indo contra o que é previsto na legislação trabalhista de 8 horas diárias ou 44 horas semanais. As longas jornadas de trabalho não são novidades para esse tipo de trabalho, de acordo com relatos de um(a) dos(as) motoristas entrevistados(as) na dissertação do autor deste artigo:
Olha vou te falar: eu trabalho muito para ganhar o pão de cada dia. Eu ligo o aplicativo 6 ou 7 da manhã, que é para pegar o povo que tá saindo para trabalho, escola, médico. Eu vou direto! Às vezes volto em casa para almoçar, às vezes como pela rua mesmo. Varia muito! Tem dia que almoço, tem dia que só dou uma lanchada e assim a gente vai levando. Mas como eu te falo... eu trabalho para ganhar dinheiro, então eu vou parar lá pelas 9 ou 10 da noite que é quando eu consigo bater minha meta diária. Mas é claro que tem dias que é menos tempo que eu trabalho. Tem dia bom, que dá para parar mais cedo (Entrevistado (a) 2, jan. de 2023).

Tal relato se faz necessário na intenção de visualizar como esses(as) motoristas se colocam em relação a esta forma de trabalho, submetem-se a trabalhar por mais de 10 horas diárias, todos os dias da semana para poderem ter o mínimo de remuneração para suprir suas necessidades humanas básicas. É o que foi mencionado acima, sobre a remuneração por peça/tarefa, pois ela obriga o(a) trabalhador(a) a produzir cada vez mais, pois é só dessa maneira que o(a) mesmo(a) conseguirá ter uma remuneração para sobreviver.
[bookmark: _Hlk202446154]Dessa forma, observa-se um prolongamento da jornada de trabalho, o qual Basso (2014) destaca, que nas últimas décadas vem ocorrendo um prolongamento da jornada média de trabalho, que cada vez mais se acentua. Trabalhadores(as), sem muitas alternativas e possibilidades, incorporam o discurso neoliberal da flexibilidade, do empreendedorismo, tão mencionados pela Uber e se sujeitam a trabalhar por exaustivas e longas horas por uma remuneração que na maior parte do tempo não atende suas necessidades mais vitais. 
Ademais, para atuarem na Uber, os(as) motoristas são totalmente responsáveis pelos meios de produção, carros e smartphones, pelos custos de categoria na Carteira Nacional de Habilitação (CNH) para o exercício da atividade remunerada, contratação do serviço de internet, dentre outros fatores, a exemplo da higienização do automóvel. De acordo com o relato do/a entrevistado/a 3:
[…] sou eu que tenho que bancar tudo. A Uber poderia dar pelo menos uma força para a gente, porque é difícil: é carro, é seguro, é internet, é alimentação. Sai pesado às vezes só para o cara ter que pagar tudo sozinho. Às vezes é por isso que rodo valendo mesmo, porque se não, não vai sobrar é nada de dinheiro. Vou ter que rodar só para pagar o carro e as despesas daqui […] (Entrevistado (a) 3, mar. De 2023).

[bookmark: _Hlk202446195]Dessa forma, percebe-se que a empresa não precisa ser dona de todos os meios de produção para controlar seu negócio. Nas palavras de Filgueiras e Cavalcante (2020) a empresa não precisa ter a propriedade legal dos meios de produção porque já tem a posse efetiva. Além disso, essa empresa de transporte, que não se classifica desse modo, mas sim como uma empresa de tecnologia, denomina aos(às) motoristas o termo motorista parceiro(a) e anunciam o ideário de trabalhador(a) autônomo(a) e microempreendedor(a). 
Outro ponto a ser mencionado são as formas que esta referida empresa se apresenta. É fácil encontrar terminologias em seus discursos e sites oficiais, como exemplo, “parceiros(as)”, “conexão”, “ajuda”, “compartilhamento” e tantos outros termos que criam a imagem de uma suposta relação horizontal entre todos(as) os(as) participantes envolvidos nessa relação. Esse é um fato importante para descaracterizar a relação laboral dessa atividade, além de trazer para os(as) motoristas a falsa ideia de empreendedorismo, de trabalho para si próprio e tantas outras formas de esconder as relações de trabalho na agenda neoliberal.
[bookmark: _Hlk202446208]Pesquisas como a de Moda (2020), Abílio (2020) e Grohmann (2021) mostram a dificuldade desses(as) motoristas se encaixarem e se enxergarem enquanto trabalhadores(as). Os resultados da pesquisa da dissertação do autor desse artigo, conseguiu identificar essas questões ao questionar os(as) motoristas(as) entrevistados(as) com a seguinte pergunta: Hoje você como motorista de aplicativo se considera, trabalhador(a) da empresa Uber? Todas as respostas se limitaram aos discursos de: “Eu sou autônomo”, “eu trabalho para mim”, “a Uber é apenas um aplicativo que nos ajuda, quem manda no trabalho somos nós”. Ou como nesse relato do entrevistado 4:
Eu me considero autônomo, sempre me considerei, aqui não tem essa de chefe ficar mandando na gente, eu mesmo me mando. Eu faço meu horário, eu escolho quando vou rodar, que horas vou parar, tudo sou eu quem decido. Se eu quero ligar um ar, seu eu quero dar um agrado para o passageiro, o que for sou eu, é por minha conta, ninguém me obriga a nada (Entrevistado (a) 4, 2023, fev. De 2023).

Esses são alguns dos relatos alcançados com as entrevistas realizadas com os(as) motoristas da empresa Uber e que se fazem de suma importância serem destacadas nesse momento para compreender a dificuldade que esses(as) trabalhadores(as) possuem em se reconhecer na condição de classe trabalhadora nessa relação. Essa dificuldade é resultado dos discursos que a empresa faz questão de enfatizar em todas as suas mídias, fazendo com que qualquer possibilidade de vínculo empregatício seja dissipada. Logo, tal cenário além de descaracterizar a relação laboral de tal atividade, consegue também a desmobilização e fragmentação desses/as trabalhadores/as.
Ademais, no Brasil ainda não existe o reconhecimento do vínculo empregatício à esta classe trabalhadora, uma vez que para o Tribunal Superior do trabalho, não há preenchimento dos requisitos necessário para o reconhecimento de vínculo empregatício de acordo com as normas brasileiras, não havendo a possibilidade dessa relação ser reconhecida.
[bookmark: _Hlk202446277]Diante desse recorte, o debate acerca da empresa Uber se faz mais que necessário, pois, de acordo com Pochmann (2016, p. 18), ela se transformou em um ponto crucial para analisar as transformações contemporâneas do mundo do trabalho, a uberização “[...] é uma nova fase, que é praticamente a autonomização dos contratos de trabalho. É o trabalhador negociando individualmente com o empregador a sua remuneração, seu tempo de trabalho […]”.
O termo uberização surgiu com o advento de novas relações de trabalho ocasionadas pelo vínculo entre aplicativos de transporte particular e de entregas com as respectivas empresas com as quais são vinculados. Dessa forma, esse termo se espalha atualmente pela mídia e pelos estudos acadêmicos, sendo pouco definido e amplamente utilizado, inspirado no exército global de milhões de motoristas trabalhando para uma mesma empresa.
[bookmark: _Hlk202446291]Para Antunes (2020, p.12), podemos perceber, na Uber, trabalhadores(as) com seus automóveis arcando com as despesas de seguros, gastos de manutenção de seus carros, alimentação e limpeza, enquanto o “aplicativo se apropria do mais-valor gerado pelo sobretrabalho dos motoristas, sem nenhuma regulação social do trabalho”. 
Mediante o exposto, é possível dizer que a uberização se caracteriza por ser uma forma de organização do trabalho na sociedade contemporânea à qual necessita de uma nuvem de parceiros(as) ou trabalhadores(as) disponíveis e visa a eliminação do vínculo empregatício, objetivando, com isso, a eliminação de custos. É nesse sentido que essas empresas (como a Uber) usam o discurso de “parceiros(as)”, empreendedores(as) e tantos outros disfarces do neoliberalismo, promovendo a autogestão do trabalho e sua precarização.

3	CONCLUSÃO
É importante reiterar que a reflexão feita nessa discussão é utilizada como sinônimo de precarização e se expressa como uma forma de gerenciamento e organização do trabalho no capitalismo contemporâneo. Este, por conseguinte, de forma global, vem se expandindo em todos os setores da economia e aceleradamente no setor terciário, por meio das mais diversas plataformas digitais.
No Brasil, esse processo de uberização do trabalho ganhou o cenário perfeito, haja vista que a realidade social, econômica e de reformas na legislação atual, propiciam a sua expansão e regulamentação, que logo se expandem para diversos setores e a maioria de seus(as) trabalhadores(as) são gratos(as) às empresas uberizadas por proporcioná-los(as) empregos, “bicos” e tipos outros de serviços flexibilizados. 
A partir das reflexões apresentadas, percebe-se que este trabalho uberizado se dá como uma forma típica de produção, ou seja, são trabalhadores(as) inseridos(as) no capitalismo que consequentemente produzem mais-valia. Ainda que tentem anular esse caráter, é possível concluir que, mesmo sendo “disfarçada” essa relação e vinculação, o(a) trabalhador(a) uberizado(a), ou seja, no caso em estudo, o(a) motorista da Uber, é um(a) trabalhador(a) inserido(a) na lógica capitalista, o qual deveria receber seu assalariamento e ter seus direitos trabalhistas garantidos por parte da empresa em questão. 
Essa forma de trabalho no capitalismo contemporâneo se expande para as mais diferentes áreas e se coloca entre o passado, presente e futuro, trazendo características pretéritas ao que se refere às formas de explorar e aferir mais-valia. O capitalismo de plataforma recupera formas pretéritas de exploração do trabalho, intensificando e dando aos(às) trabalhadores(as) a falsa ideia de liberdade, os usurpando o direito ao trabalho digno e remunerado.
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